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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/10/2024 ATÉ 31/10/2024

PORTARIA IFSUL N.º 266, de 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de Bacharelado em

Administração, EaD, do Câmpus Pelotas, do Ins7tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.001445.2024-25, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a par7r de 19 de julho de 2024, o funcionamento do Curso Superior de Bacharelado em
Administração, EaD, do Câmpus Pelotas, conforme aprovação do Projeto Pedagógico do Curso pela
RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 488, DE 18 DE JULHO DE 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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